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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 13.018, DE 02 DE AGOSTO DE 2021. 

 Dispõe sobre permissão de uso de dependências 

dos Portais do Trabalhador Centro e Norte pelo 

Centro de Integração Empresa-Escola - CIEE para 

funcionamento de Postos de Atendimentos. 

ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei,  

DECRETA: 

Art. 1º. Fica permitido o uso de espaço e dependências no interior do Portal 

Centro, situado na Rua Fiorino Beltramo, 300, Centro de Osasco, e Portal Norte, 

na Rua Presidente Costa e Silva, 372, Helena Maria, pelo Centro de Integração 

Empresa-Escola - CIEE, necessários para o funcionamento dos Postos de 

Atendimento. 

Art. 2º. A permissão de uso é exclusiva para o fim mencionado no art. 1º deste 

Decreto, a título precário, e pelo prazo determinado de 5 (cinco) anos, a critério 

da Administração, nos termos do que dispõe o artigo 109, § 3º, da Lei Orgânica 

do Município. 

Art. 3º. A permissão será revogada em caso de: 

I - alteração da destinação; 

II - não cumprimento, pelo permissionário, das exigências legais 

pertinentes à matéria ou dos termos do presente Decreto; 
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III - vencimento ou não prorrogação do prazo de permissão; 

IV - interesse devidamente justificado da Administração. 

Art. 4º. Findo o prazo ou revogada a permissão, a área será reincorporada ao 

Município. 

Art. 5º. O representante legal da permissionária indicado no respectivo estatuto 

social assinará, junto à Procuradoria Geral do Município, termo pelo qual se 

compromete a cumprir todos os encargos decorrentes da permissão. 

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Osasco, 02 de agosto de 2021. 

 

 

ROGÉRIO LINS 
Prefeito 
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DECRETA:

16. SECRETARIA DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
16.001. Gabinete do Secretário de Turismo e Desenvolvimento Econômico
16.001.14.422. 0015.2051 Banco de alimentos

339030 MATERIAL DE CONSUMO 01110 190.000,00              
16. SECRETARIA DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
16.001. Gabinete do Secretário de Turismo e Desenvolvimento Econômico
16.001.14.422. 0015.2051 Banco de alimentos

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01110 30.000,00                
18. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
18.002. Recursos Sob Supervisão da Secretaria de Administração
18.002.04.122. 0001.2089 Locações de Imóveis

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01110 228.000,00              
19. SECRETARIA DE TRANSPORTES E DA MOBILIDADE URBANA
19.001. Gabinete do Secretário de Transportes e da Mobilidade Urbana
19.001.26.122. 0001.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e Operacional

339092 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 01110 412.493,00              
19. SECRETARIA DE TRANSPORTES E DA MOBILIDADE URBANA
19.004. Departamento Municipal de Transportes
19.004.26.785. 0030.1049 Integração do Transporte Coletivo

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01110 414.544,00              
18. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
18.001. Recursos Sob Supervisão da Secretaria de Finanças
18.001.04.122. 0001.2000 Centralização das Despesas Comuns

449092 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 01110 846.559,06              
11. SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS
11.007. Depto de Obras Públicas
11.007.17.512. 0022.1023 Canalização de Córregos

449051 OBRAS E INSTALAÇÕES 01110 338.992,00              
TOTAL 2.460.588,06

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 02 de agosto de 2021.

Rogério Lins 
Prefeito 

Bruno Mancini
Secretário de Finanças 

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso
III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964. 

DECRETO N.º 13.019, DE 02 DE AGOSTO DE 2.021

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 2.460.588,06 (dois milhões,
quatrocentos e sessenta mil, quinhentos e oitenta e oito reais e seis centavos) , de acordo com o inciso II do artigo 4° e inciso IV do artigo 5° da Lei n°
5.100, de 30 de Dezembro de 2.020, observando-se as classificações Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:
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DECRETO Nº 13.020 DE 03 DE AGOSTO DE 2021 

Altera o Decreto nº 11.544, de 11 de 

outubro de 2017, que instituiu o 

Projeto Osasco Integra para 

implementar medidas que favoreçam 

a inclusão social e a melhor inserção 

ocupacional de minorias sociais. 

ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica alterado o art. 1º do Decreto nº 11.544, de 11 de outubro de 2017, 

para que conste a seguinte redação: 

“Art. 1º. Fica instituído o Projeto Osasco Integra para implementar 

medidas que favoreçam a inclusão social e a melhor inserção ocupacional, com 

a finalidade de possibilitar o acesso ao trabalho decente, emprego e renda a 

minorias sociais de alta vulnerabilidade e exclusão social, residentes no 

Município de Osasco e região, em especial aos imigrantes e refugiados, as 

mulheres vítimas de violência doméstica, os egressos do sistema prisional, os 

jovens em cumprimento de medidas socioeducativas, os jovens em acolhimento 

institucional, a população em situação de rua, as pessoas Lésbicas, Gays, 

Bissexuais, Transexuais, Travestis e Transgêneros, Queers, Intersexos, 

Assexuais e outros grupos e variações de sexualidade e gênero (LGBTQIA+), as 
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pessoas em situação de drogadição e as comunidades tradicionais, tais como, 

indígenas, ciganos e quilombolas, dentre outras.” 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Osasco, 03 de agosto de 2021. 

 

ROGÉRIO LINS 
Prefeito 
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DECRETO Nº 13.021, DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 

Dispõe sobre denominação oficial de 

logradouros no Loteamento AF-Pestana.  

ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, 

CONSIDERANDO os termos da Lei Municipal nº 3.924, de 29 de 

dezembro de 2004, regulamentada pelo Decreto nº 9.513, de dezembro de 

2005, que dispõe sobre a criação do endereço social no Município, destinado 

a localização de edificações irregulares, situadas em áreas públicas ou 

privadas, 

DECRETA:                  

Art. 1º. Passa a denominar-se Viela Sol Nascente, a atual Viela 1, do 

loteamento social AF-Pestana, que tem início no final da Rua Tipuana, 

localizada no bairro Pestana. 

Art. 2º. Passa a denominar-se Viela Cumaru, a atual Viela 2, do Loteamento 

Social AF-Pestana, que tem seu início no final da Rua João José da Silva, no 

bairro Pestana. 
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Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Osasco, 03 de agosto de 2021. 
 
 
 
 

ROGÉRIO LINS 
Prefeito 
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DECRETA:

09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. Departamento de Atenção de Urgência e Emergência
09.010.10.302. 0023.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e Operacional

335039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01110 1.760.000,00            
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.007. Sup. Hospital Central Antônio Giglio
09.007.10.302. 0003.2084 Gestão compartilhada de unidade hospitalar

335039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01310 10.900.000,00          
TOTAL 12.660.000,00

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 04 de agosto de 2021.

Rogério Lins 
Prefeito 

Bruno Mancini
Secretário de Finanças 

Suzete Souza Franco
Secretária de Saúde em Exercício

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso II,
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964. 

DECRETO  N.º 13.022,  DE 04 DE AGOSTO DE 2.021

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 12.660.000,00 (doze milhões,
seissentos e sessenta mil reais) , de acordo com o inciso II do artigo 4° e V do artigo 5° da Lei n° 5.100, de 30 de Dezembro de 2.020, observando-se as
classificações Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:
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DECRETA:

09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.007. Sup. Hospital Central Antônio Giglio
09.007.10.302. 0003.2084 Gestão compartilhada de unidade hospitalar

335039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01312 2.534.639,68            
TOTAL 2.534.639,68

09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.007. Sup. Hospital Central Antônio Giglio
09.007.10.302. 0003.2084 Gestão compartilhada de unidade hospitalar

335039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01110 2.534.639,68            
TOTAL 2.534.639,68

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 04 de agosto de 2021.

Rogério Lins 
Prefeito 

Bruno Mancini
Secretário de Finanças 

Suzete Souza Franco
Secretária de Saúde em Exercício

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso III,
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:

DECRETO N.º 13.023, DE 04 DE AGOSTO DE 2.021

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 2.534.639,68 (dois milhões, quinhentos
e trinta e quatro mil, seisssentos e trinta e nove reais e sessenta e oito centavos), de acordo com o inciso III do artigo 4° e V do artigo 5° da Lei n° 5.100,
de 30 de Dezembro de 2.020, observando-se as classificações Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:
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ATOS DO PREFEITO

 

 

 

 

 

ATO DO PREFEITO 

 

 

PROCESSO ADM Nº 11931/2021  

INTERESSADO: Rodrigo Alves de Oliveira  

ASSUNTO:  Recurso de Multa nº 462/2012 em 2ª Instância – Processo nº 26969/2012 

 

AP Nº 193/21 

 

 DESPACHO  

 

 

                                                     Considerando o que consta dos autos do Processo Administrativo 
em referência, INDEFIRO o recurso relativo à multa nº 462/2012, devendo dar-se 
prosseguimento à sua cobrança.  

                                                     Encaminhe-se à SEDEI, para as providências cabíveis.  

 

 

Osasco, 03 de agosto de 2021.  

 

 

ROGÉRIO LINS 

 - Prefeito - 
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ATO DO PREFEITO 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9077/2021  

Interessado: SECONTRU  

Assunto: Procedimento de REVISÃO.  

 

AP nº 194/21  

 

DESPACHO:  

 

No uso das atribuições que me são conferidas pela Lei Complementar Municipal nº 129/2005, 
ACOLHO as razões expostas pelo Secretário de Segurança e Controle Urbano, nos autos do 
Procedimento Administrativo nº 9077/2021, decido pelo INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE 
REVISÃO, feito pelo servidor Guarda Civil Municipal Antônio de Jesus Matos, matrícula nº 
18.552.  

Encaminhe-se à SECONTRU para as providências cabíveis.  

 

 

Osasco, 03 de agosto de 2021.  

 

 

ROGÉRIO LINS  

- Prefeito - 
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ATO DO PREFEITO 

 

 PROCESSO ADM Nº 7871/2021  

INTERESSADO: Secretaria de Assistência Social  

ASSUNTO: Edital de Chamamento Público nº 03/2021 – Regularidade da Fase Interna – 
Prosseguimento – Autorização do Sr. Prefeito – Decreto nº 11.384/2016 – Artigo 25, XI. 

 

AP Nº 195/21  

 

DESPACHO  

 

                                              Considerando os elementos que constam do Processo Administrativo 
em referência, em face do parecer da Procuradoria Geral do Município de fls. 228, AUTORIZO a 
Abertura do Chamamento Público nº 003/2021 visando a Seleção de Organização da Sociedade 
Civil para Serviços de Acolhimento Institucional – Unidade Infantil.  

                                             Após à PGM para providências necessárias.  

 

 

Osasco, 03 de agosto de 2021.  

 

 

ROGÉRIO LINS  

- Prefeito - 
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ATO DO PREFEITO 

 

 PROCESSO ADM Nº 0341/2021  

INTERESSADO: Secretaria de Assistência Social  

ASSUNTO: Edital de Chamamento Público nº 03/2021 – Regularidade da Fase Interna – 
Prosseguimento – Autorização do Sr. Prefeito – Decreto nº 11.384/2016 – Artigo 25, XI. 

 

AP Nº 196/21  

 

DESPACHO  

 

                                              Considerando os elementos que constam do Processo Administrativo 
em referência, em face do parecer da Procuradoria Geral do Município de fls. 221, AUTORIZO a 
Abertura do Chamamento Público nº 003/2021 visando a Seleção de Organização da Sociedade 
Civil para Serviços de Acolhimento Institucional – Jovens e Adultos com Deficiência em 
Residência Inclusiva.  

                                             Após à PGM para providências necessárias.  

 

 

Osasco, 03 de agosto de 2021.  

 

 

ROGÉRIO LINS  

- Prefeito - 
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ATO DO PREFEITO 

 

 

PROCESSO ADM Nº 4765/2021  

INTERESSADO: Secretaria de Assistência Social 

 ASSUNTO: Edital de Chamamento Público nº 004/2021 – Regularidade da Fase Interna – 
Prosseguimento – Autorização do Sr. Prefeito – Decreto nº 11.384/2016 – Artigo 25, XI.  

 

AP Nº 197/21  

 

DESPACHO  

 

                                             Considerando os elementos que constam do Processo Administrativo 
em referência, em face do parecer da Procuradoria Geral do Município de fls. 176, AUTORIZO a 
Abertura do Chamamento Público nº 004/2021 visando a Seleção de Organização da Sociedade 
Civil para Serviços de Proteção Especial de Média Complexidade – Centro-Dia de Referência para 
Idosos e Suas Famílias.  

                                              Após à PGM para providências necessárias. 

 

 Osasco, 0 4 de agosto de 2021.  

 

ROGÉRIO LINS  

- Prefeito - 
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RETIFICAÇÃO 

 

No Ato do Prefeito de nº 115/2021, do processo administrativo nº 8264/2020, publicado no 
IOMO do dia 03 de maio de 2021, na Edição nº 2035 ano XXII.  

 

 

Onde se lê:  

 

DESPACHO: 

  J DIAS COMERCIO E CONFECCOES LTDA, inscrita no CNPJ nº 20.697.582/0001-14, para o lote 
01 – Uniforme Escolar pelo valor por unidade de R$ 272,00 (duzentos e setenta e dois reais), e, 
 RICKMANN CONFECÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº 34.008.537/0001-10, para o lote 02 – Tênis 
pelo valor por unidade de R$ 121,50 (cento e vinte e um reais e cinquenta centavos). 

 

Leia-se: 

 

Ratifico o parecer exarado pela Procuradoria Consultiva, pelos seus próprios fundamentos, e 
encaminho-lhe para envio dos autos ao Gabinete do Prefeito para acompanhar a decisão da Sra. 
Pregoeira para julgar IMPROCEDENTE o recurso interposto por VESTISUL INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO EIRELI, inscrita no CNPJ nº 09.411.384/0001-00 e ADJUDICAR e HOMOLOGAR o 
Pregão Eletrônico – Registro de Preços nº 047/2020, para aquisição de uniformes escolares, aos 
seguintes consórcios: JD CONSÓRCIO DE FORNECIMENTO DE UNIFORMES ESCOLARES, liderado 
pela empresa J DIAS COMÉRCIO E CONFECCÇÕES LTDA., abaixo qualificada, formado pelas 
consorciadas: ATENA COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com 
sede no Município de Blumenau, Estado de Santa Catarina, na Rua Frei Estanislau Schaette, nº 
1721, Bairro Água Verde, CEP 89.037-003, inscrita no CNPJ sob nº 31.263.950/0001-32, neste 
ato representada por seu representante legal, Sr. Eldo Umbelino, brasileiro, empresário, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 1.399.175 e inscrito no CPF sob nº 501.047.139-68, com 
domicilio profissional localizado no Município de Blumenau, Estado de Santa Catarina, na Rua 
Frei Estanislau Schaette, nº 1721, Bairro Água Verde, CEP 89.037-003; GNOMA INDÚSTRIA 
TÊXTIL EIRELLI, pessoa jurídica de direito privado, com sede no Município de Paiçandu, Estado 
do Paraná, na Rua Marechal Castelo Branco, nº 2914, Parque Industrial Bela Vista I, CEP 87.140-
000, inscrita no CNPJ sob nº 24.138.777/0001-85, neste ato representada por seu procurador 
mandatário, Sr. Luciano Prado da Silva, brasileiro, divorciado, representante comercial, portador 
da cédula de identidade RG nº 7.056.782-2 e inscrito no CPF sob o nº 028.496.309-77, com  
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domicilio localizado no Município de Maringá, Estado do Paraná, na Rua Pioneiro Julian Martinez 
Alvarez, nº 353, Bairro Jardim América, CEP 87.045-500; RS COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE APOIO – EIRELLI., pessoa jurídica de direito privado, com sede no Município de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Floresta Azul, nº 685, Jardim Danfer, CEP 03.729-010, inscrita 
no CNPJ sob nº 17.112.698/0001-30, neste ato por seu representante legal, Sr. Robson de Souza, 
brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 30.315.494-9 e inscrito 
no CPF sob nº 310.371.098-48, com domicilio profissional no Município de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Floresta Azul, nº 685, Jardim Danfer, CEP 03.729-010, e J DIAS COMÉRCIO E 
CONFECÇÕES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede no Município de Gaspar, 
Estado de Santa Catarina, na Rua Prefeito Leopoldo Schramm, nº 364, Fundos, Galpão 3, Bairro 
Coloninha, CEP 89.110-119, inscrita no SNPJ sob nº 20.697.582/0001-14, neste ato por seu 
representante, Sr. Jailson Dias, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 3.757.198 e inscrito no CPF sob nº 003.856.059-35, com domicílio profissional 
localizado no Município de Gaspar, Estado de Santa Catarina, na Rua Prefeito Leopoldo 
Schramm, nº 364, Fundos, Galpão 3, Bairro Coloninha, CEP 89.110-119, conforme TERMO DE 
COMPROMISSO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DECONSÓRCIO DE SOCIEDADES de fls. 
1485/1487, para o LOTE 01 – Uniforme escolar pelo valor total unitário do lote de R$ 272,00 
(duzentos e setenta e dois reais) e o consórcio RICKMAN-UP57, liderado pela empresa RICKMAN 
CONFECÇÕES LTDA., a seguir qualificada, formado pelas consorciadas: RICKMAN CONFECÇÕES 
LTDA.¸ pessoa jurídica de direito privado, com sede no Município de Gaspar, Estado de Santa 
Catarina, na Rua Bolívia, nº 205, Bairro Bela Vista, CEP 89110-750, Inscrita no CNPJ sob nº 
34.008.537/0001-10, neste ato representada na forma de seu contrato social, e, UP57 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede no Município de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2369, Anexo 2355, conj. 1102, 
Jardim Paulistano, CEP 01452-000, inscrita no CNPJ sob nº 04.441.328/0001-02, neste ato 
representada na forma de seu contrato social, conforme INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
COMPROMISSO DE CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO DE SOCIEDADE de fls. 900/901, para o LOTE 
02 – Tênis pelo valor total unitário do lote de R$ 121,50 (cento e vinte e um reais e cinquenta 
centavos). 

PUBLIQUE-SE, após encaminhe-se a SECOL para as providências cabíveis. 

  

 

Osasco, 04 de agosto de 2021.  

 

 

ROGÉRIO LINS  

- Prefeito - 
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    PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
Gabinete do Prefeito

Departamento de Segurança Alimentar e Nutricional

Avenida General Pedro Pinho, 1340 – Pestana – Osasco, SP CEP: 06122-160
Telefone: 3654-4585 | e-mail: bancodealimentos.gp@osasco.sp.gov.br

COMSEA – OSASCO
CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

DE OSASCO
Criado pela Lei Municipal nº 4.002, de 16 de fevereiro de 2006.

Prefeitura do Município de Osasco

O CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 
NUTRICIONAL/COMSEA OSASCO convoca seus membros para participar da 
reunião ordinária que será realizada de forma virtual, em 03.08.2021, às 10 
horas. A reunião também é aberta a todos os cidadãos interessados, que são 
convidados como ouvintes e poderão, ainda, expor suas opiniões e sugestões, 
para o bom desenvolvimento da Segurança Alimentar e Nutricional do Município. 
Os convidados não possuem direito a voto, caso se faça necessário, apenas os 
conselheiros (membros). 

Ficam também convidados os membros da CAISAN (Câmara 
Intersetorial/Intersecretarial de Segurança Alimentar e Nutricional).

Previsão de início: 10 horas. Previsão de término: 11:00 h. 

Pauta:

1 – Leitura e aprovação da Pauta;

2 – Leitura e aprovação da ata de reunião ordinária de 06.07.2021;

3 – Apresentação da representante da Secretaria de Saúde no COMSEA, Sra. 
Luciana da Silva Sampaio Jorge, sobre a Semana Mundial de Aleitamento 
Materno 2021;

4 - Planejamento da Semana Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de 
Osasco (compreendida entre os dias 10.10.2021 a 16.10.2021 – Lei Municipal 
nº 4.788/2016 - CAISAN/COMSEA);

5 - Informes gerais e encaminhamentos. 

Link da reunião: meet.google.com/vty-bvxk-mjh

Osasco, 29 de julho de 2021.

João Pucciariello Perez
secretário executivo COMSEA
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RESUMO DAS PORTARIAS   
04.08.2021 
 
 
ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;  
 
RESOLVE: 
 
 
EXONERAR:  
 
PORTARIA Nº 3246/21 - EXONERAR, A PEDIDO, ANDRÉ GUSTAVO DE PÁDUA, 
194.866 do cargo de provimento efetivo de  GUARDA CIVIL MUNICIPAL 3ª CLASSE -  
da Secretaria de Segurança e Controle Urbano. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 23 de Julho do ano em curso, revogadas as disposições 
em contrário.     
 
PORTARIA Nº 3247/21 - EXONERAR, A PEDIDO, YURI DOS REIS CAMPOS, 194.800 
do cargo de provimento efetivo de  GUARDA CIVIL MUNICIPAL 3ª CLASSE -  da 
Secretaria de Segurança e Controle Urbano. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 27 de Julho do ano em curso, revogadas as disposições 
em contrário.     
 
PORTARIA Nº 3248/21 - EXONERAR, A PEDIDO, DENZEL JACINTO SOTANA DE 
ARAUJO, 196.060 do cargo de provimento efetivo de  TÉCNICO DE ENFERMAGEM -  da 
Secretaria de Saúde. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 08 de Julho do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
 
 
NOMEAR: 
 
 
PORTARIA Nº 3244/ 2021 - NOMEAR, nos termos do artigo 20, I, da Lei Municipal n° 836, 
de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de ANALISTA FINANCEIRO, referência e grau 09-A – Tabela 29 Lei Complementar nº 
354/2019, e jornada de 40 horas semanais, o senhor abaixo relacionado:  

  
CLASS NOME RG 

14º FELIPE MENDES CORTELINI 42569104 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 3245/ 2021 - NOMEAR, nos termos do artigo 20, I, da Lei Municipal n° 836, 
de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de ENFERMEIRO – referência e grau 9-A – Tabela 14 - Lei Complementar nº 354/2019, e 
jornada de 30 horas semanais, os (as) senhores (as) abaixo relacionados (as): 

  
CLASS NOME RG 

245º MONIQUE CRISTINE GONCALVES VELOZA 42341350 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
OUTROS: 
 
 
PORTARIA Nº 3241 / 2021 - TORNAR NULA a portaria n° 2561 / 2021, publicada em 17 
de maio do em curso. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
PORTARIA Nº 3242 / 2021 - TORNAR NULA a portaria n° 2628 / 2021, publicada em 02 
de junho do em curso. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
PORTARIA Nº 3243 / 2021 - TORNAR NULA a portaria n° 2629 / 2021, publicada em 02 
de junho do em curso. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
 
RETIFICAÇÕES: 
 
 
Na portaria n°  3173/2, publicada em 23 de julho do ano em curso, leia-se: “ EXONERAR 
o (a) Senhor (a) DIEGO FRANKLIN CAMPELO SAN ARAUJO CUNHA, do cargo em 
comissão de GERENTE DE INFRAESTRUTURA E MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA EM SAÚDE,  da Secretaria de Saúde na data de 23/07/2021. NOMEÁ-LO (A) 
nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, para exercer o cargo em comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
ATENÇÃO PRIMÁRIA - ZONA NORTE,  junto à Secretaria de Saúde a partir de 
24/07/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. “ 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

 
    

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  

Procuradoria Consultiva 
 

1 
 

 

EXTRATO: 

 

Processo: 10.542/2021; Termo de Permissão de Uso n° 151/2021; Permitente: 

Município de Osasco/Secretaria de Habitação/Serviços e Obras; Permissionária: 

ELETROPAULO METROPOLITANA DE ELETRICIDADE DE SÃO PAULO - 

ENEL; Assunto: Autorizar a Permissionária a executar obra de Conversão de Rede 

Subterrânea de Energia Elétrica, situada na Avenida dos Autonomistas, s/n° e outras - 

Osasco/SP, conforme Relatório Circunstanciado à fl. 04 e Projeto Executivo à fl. 23, sendo 

229,05 metros de canalizações subterrâneas, utilizando-se o Método Não Destrutivo 

(MND), ou na eventualidade de abertura de valas haverá o recapeamento da via por 

completo, observando-se as especificações técnicas e instrumentos legais disciplinares de 

obras; Vigência: 45 (quarenta e cinco) dias. 

 

JEANETTE MASUTTI MASSA 
Procuradora Geral do Município 
Procuradoria Geral do Município 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS

   

 

 

 

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 01/2017 

 

EDITAL DE 10ª CONVOCAÇÃO PARA O CARGO DE: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO 
TRABALHO 

 

Ficam convocados para realização de exame médico pré-admissional e entrega de documentos 
os candidatos classificados, de acordo com a publicação na Imprensa Oficial do Município de 
Osasco – IOMO nº 1383, de 06/09/2017,no cargo, quantidades e condições abaixo 
especificadas. 

 
CRONOGRAMA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS. 

OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ- 
ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS, CONFORME ENDEREÇO E CRONOGRAMA ABAIXO 
E APRESENTAR: 

 
- CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA (ORIGINAL E CÓPIA) CONFORME RECOMENDAÇÃO 
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

 
AV. DIONYSIA ALVES BARRETO, 99  - VILA OSASCO  

OSASCO - SP, CEP- 06086-050 – DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS (ANTIGO RECURSOS 

HUMANOS) 

 

CLASSIFICAÇÃO: 14° - DIA 12/08/2021 - às 09h00  

CLASS NOME RG 

14° CARINA CARLOS DE ARRUDA 48843001X 

 

           RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS:  

(Cópia simples acompanhada dos originais) 

a) 02 fotos 3X4 recentes; 

b) RG. – Cédula de identidade expedida a menos de 10(dez) anos ou R.N.E; 

c) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pela Receita Federal ou via 

internet; 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp 

 
d) PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF (não será 
aceito cartão cidadão e/ou bolsa família); 

 
e) Título de Eleitor (frente e verso); 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 26    Osasco, 4 de agosto de 2021
   

 

 

 

 
f) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE ou via 
Internet; http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral, 
expedida, no máximo, há 30 (trinta) dias; 

 
g) Certificado de Reservista ou Carta Patente que comprove estar em dia com o Serviço 
Militar ou dispensa de incorporação (até 45 anos); 

 
h) Carteira Nacional de Habilitação - CNH vigente e na categoria exigida no Capítulo I deste 
edital, quando for o caso; 

 
i) Certidão Negativa de Regularidade da Carteira Nacional de Habilitação - CNH, quando for 
o caso; 

 
j) Comprovante de endereço (conta de luz, água, telefone ou gás) com data de até 3(três) 
meses da data de apresentação; 

 
k) Certidão de Nascimento se solteiro, Certidão de Casamento, ou Escritura Pública de União 
Estável; SE VIÚVO, Certidão de Óbito; SE DIVORCIADO, Certidão de Casamento com a 
averbação; 

 
l) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos; 

 
m) Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 10 anos; 

 
n) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal (Declaração de Imposto de 
Renda + Recibo de Entrega), relativa ao último exercício fiscal. 

 
o) Comprovante de Conta Corrente no Banco Bradesco (para o candidato que não possuir 
conta, será entregue, pela Administração, uma carta para abertura da mesma) não serão 
aceitas contas poupanças, conta salário ou contas conjuntas; 

 
p) Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, mencionando o cargo / emprego 
/ função pública, jornada semanal e jornada de trabalho; (Se for plantão, mencionar se é par 
ou ímpar); 

 
q) Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30 (trinta) 
dias, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando 
houver; Federal: https://servicos.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao e 
Estadual: http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/novo/Atestado02.cfm. 

 
r) Apresentar Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal 
e Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito 
na própria certidão, quando houver; Federal: http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/ e 
Estadual: https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do – (Ações Criminais) 

 
s) os candidatos que constam na Lista Especial - Candidatos com Deficiência – deverão 
comparecer à perícia médica munidos de laudo médico, emitido até 30 (trinta) dias antes da 
realização da referida perícia, que ateste a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – 
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CID, conforme especificado no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a 
provável causa da deficiência. 

 
t) Conselho Regional da Classe, (quando for o caso); 

 
u) Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo (Diploma ou Certificado de 
Conclusão com Histórico Escolar) 

 
v) SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, mencionando o 
tipo de aposentadoria, cargo e provento; 

 
w) Comprovação de experiência, se exigida como requisito mínimo para o cargo 
 
x)Outras declarações ou documentos necessários, solicitados pela Prefeitura. 
 
Y) Pesquisa de Qualificação Cadastral.  
Y.1) o candidato deverá apresentar a pesquisa de qualificação cadastral junto ao Sistema do 

E-Social por meio do link http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml 
Em caso de inconformidades relacionadas à pesquisa, o candidato deverá regularizar sua 
situação conforme orientações do próprio site. A não regularização do cadastro implicará 
na eliminação do candidato, deste concurso público. 

  
 

REQUISITOS PARA O CARGO: 
 
           ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO: - Bacharel em Engenharia e especialização na 

área de atuação,com registro no respectivo conselho de classe. 
 
 
 

Conforme previsto no Capítulo XI, item 1.3, item 3, subitem s, e Capítulo XII, item 11, 
do Edital de abertura deste Concurso Público, o não atendimento pelo candidato a qualquer 
tempo, de quaisquer das condições estabelecidas implicará em sua eliminação. 

 
Considerando o panorama mundial da pandemia do novo Coronavírus (COVID-19), 

declarada pela Organização Mundial de Saúde (OMS) desde 11 de março de 2020 e 
considerando a preservação da saúde e do bem estar dos candidatos convocados, 
INFORMAMOS: 
-  A obrigatoriedade do uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz e 
boca, bem como, evitar acompanhantes. 
- A proibição da permanência nos locais de atendimento após os procedimentos 
necessários. 
          Somente será permitida a entrada nos locais designados no horário estabelecido 
neste Edital.  

 
 

Osasco, 04 de agosto de 2021. 
 

 
CLÁUDIO MONTEIRO JUNIOR 

                                                        SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO     

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 02/2019 

 

EDITAL DE 26ª CONVOCAÇÃO PARA O CARGO DE: ENFERMEIRO 
 

Ficam convocados para realização de exame médico pré-admissional e entrega de documentos os 
candidatos classificados, de acordo com a publicação na Imprensa Oficial do Município de Osasco – 
IOMO nº 1747, de 30/10/2019 no cargo, quantidades e condições abaixo especificadas. 

 
CRONOGRAMA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS. 

OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ- 
ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS, CONFORME ENDEREÇO E CRONOGRAMA ABAIXO E 
APRESENTAR: 

 
- CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA (ORIGINAL E CÓPIA) CONFORME RECOMENDAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE  
- ORIGINAL DO ATESTADO DE ACUIDADE VISUAL. 

 
AV. DIONYSIA ALVES BARRETO, 99  - VILA OSASCO - OSASCO – SP - CEP- 06086-050 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS (ANTIGO RECURSOS HUMANOS) 

CLASSIFICAÇÃO: 246º e 247º - DIA 11/08/2021 - às 09h00  

CLASS NOME RG 
246º ANDRESSA ARAUJO NUNES 63711692 
247º ROBERTA OLIVEIRA GOUVEIA ABREU 33973874 

 

CLASSIFICAÇÃO: 248º e 249º - DIA 11/08/2021 - às 10h00  

CLASS NOME RG 
248º SABINA DIAS RANGEL 26269582 
249º ADRIANA RODRIGUES SOUZA 29240506 

 

           RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS:  

(Cópia simples acompanhada dos originais) 

a) 02 fotos 3X4 recentes; 

b) RG. – Cédula de identidade expedida a menos de 10(dez) anos ou R.N.E; 

c) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pela Receita Federal ou via internet; 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp 

 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 29    Osasco, 4 de agosto de 2021
   

 

 

 

d) PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF (não será aceito 
cartão cidadão e/ou bolsa família); 

 
e) Título de Eleitor (frente e verso); 

 
f) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE ou via Internet; 
http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral, expedida, no 
máximo, há 30 (trinta) dias; 

 
g) Certificado de Reservista ou Carta Patente que comprove estar em dia com o Serviço Militar ou 
dispensa de incorporação (até 45 anos); 

 
h) Carteira Nacional de Habilitação - CNH vigente e na categoria exigida no Capítulo I deste edital, 
quando for o caso; 

 
i) Certidão Negativa de Regularidade da Carteira Nacional de Habilitação - CNH, quando for o 
caso; 

 
j) Comprovante de endereço (conta de luz, água, telefone ou gás) com data de até 3(três) meses 
da data de apresentação; 

 
k) Certidão de Nascimento se solteiro, Certidão de Casamento, ou Escritura Pública de União 
Estável; SE VIÚVO, Certidão de Óbito; SE DIVORCIADO, Certidão de Casamento com a averbação; 

 
l) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos; 

 
m) Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 10 anos; 

 
n) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal (Declaração de Imposto de Renda 
+ Recibo de Entrega), relativa ao último exercício fiscal. 

 
o) Comprovante de Conta Corrente no Banco Bradesco (para o candidato que não possuir conta, 
será entregue, pela Administração, uma carta para abertura da mesma) não serão aceitas contas 
poupanças, conta salário ou contas conjuntas; 

 
p) Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, mencionando o cargo / emprego / 
função pública, jornada semanal e jornada de trabalho; (Se for plantão, mencionar se é par ou 
ímpar); 

 
q) Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30 (trinta) 
dias, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando houver; 
Federal: https://servicos.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao e Estadual: 
http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/novo/Atestado02.cfm. 

 
r) Apresentar Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e 
Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito na 
própria certidão, quando houver; Federal: http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/ e Estadual: 
https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do – (Ações Criminais) 

 
s) os candidatos que constam na Lista Especial - Candidatos com Deficiência – deverão 
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comparecer à perícia médica munidos de laudo médico, emitido até 30 (trinta) dias antes da 
realização da referida perícia, que ateste a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, conforme 
especificado no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a provável causa da 
deficiência. 

 
t) Conselho Regional da Classe, (quando for o caso); 

 
u) Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo (Diploma ou Certificado de Conclusão 
com Histórico Escolar) 

 
v) SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, mencionando o tipo 
de aposentadoria, cargo e provento; 

 
w) Comprovação de experiência, se exigida como requisito mínimo para o cargo 
 
x)Outras declarações ou documentos necessários, solicitados pela Prefeitura. 
 
Y) Pesquisa de Qualificação Cadastral.  
Y.1) o candidato deverá apresentar a pesquisa de qualificação cadastral junto ao Sistema do E-

Social por meio do link http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml Em caso 
de inconformidades relacionadas à pesquisa, o candidato deverá regularizar sua situação 
conforme orientações do próprio site. A não regularização do cadastro implicará na eliminação 
do candidato, deste concurso público. 

 
REQUISITOS PARA O CARGO: 

 
           ENFERMEIRO: - Bacharel em Enfermagem com diploma devidamente registrado e fornecido por 

instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação; 
 
  - Registro no Conselho Regional de Enfermagem (COREN -SP); 
 
 - Experiência de 6 (seis) meses de exercício no cargo/emprego de Enfermeiro.  
 
 

Conforme previsto no Capítulo XI, item 1.3, item 3, subitem s, e Capítulo XII, item 11, do 
Edital de abertura deste Concurso Público, o não atendimento pelo candidato a qualquer tempo, 
de quaisquer das condições estabelecidas implicará em sua eliminação. 

 
 

Considerando o panorama mundial da pandemia do novo Coronavírus (COVID-19), 
declarada pela Organização Mundial de Saúde (OMS) desde 11 de março de 2020 e considerando 
a preservação da saúde e do bem estar dos candidatos convocados, INFORMAMOS: 
-  A obrigatoriedade do uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz e boca, 
bem como, evitar acompanhantes. 
- A proibição da permanência nos locais de atendimento após os procedimentos necessários. 
          Somente será permitida a entrada nos locais designados no horário estabelecido neste 
Edital.  

 
 

Osasco, 04 de agosto de 2021. 
 

 
CLÁUDIO MONTEIRO JUNIOR 

                                                           SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 002/2019 

 

EDITAL DE 05ª CONVOCAÇÃO PARA O CARGO DE: TÉCNICO DE ENFERMAGEM DO TRABALHO 

Ficam convocados para realização de exame médico pré-admissional e entrega de documentos 
os candidatos classificados, de acordo com a publicação na Imprensa Oficial do Município de 
Osasco – IOMO nº 1747, de 30/10/2019 no cargo, quantidades e condições abaixo especificadas.  

CRONOGRAMA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS. 

O CANDIDATO DEVERÁ COMPARECER PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL 
E ENTREGA DE DOCUMENTOS, CONFORME ENDEREÇO E CRONOGRAMA ABAIXO E 
APRESENTAR:  

CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA CONFORME RECOMENDAÇÃO DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE E ORIGINAL DO ATESTADO DE ACUIDADE VISUAL. 

 Av. DIONISYA ALVES BARRETO ,99 – VILA OSASCO – OSASCO – SP, CEP 06086-050 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS (ANTIGO RECURSOS HUMANOS) 

CLASSIFICAÇÃO:  08° - DIA 12/08/2021 - às 09h00   

     

CLASS NOME  RG 

8 º CATIA AMARAL BUENO PEDRO  25563374 

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS  

(Cópia simples acompanhada dos originais) 

 a) 02 fotos 3X4 recentes; 

 b) RG. – Cédula de identidade expedita a menos de 10(dez) anos ou R.N.E;  

c) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pela Receita Federal ou via internet; 
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublic
a.asp 

d) PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF (não será 
aceito cartão cidadão e/ou bolsa família); 

 e) Título de Eleitor (frente e verso);  

f) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE ou via Internet; 
http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral, expedida, 
no máximo, há 30 (trinta) dias;  
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g) Certificado de Reservista ou Carta Patente que comprove estar em dia com o Serviço Militar 
ou dispensa de incorporação (até 45 anos);  

h) Carteira Nacional de Habilitação - CNH vigente e na categoria exigida no Capítulo I deste 
edital, quando for o caso; 

 i) Certidão Negativa de Regularidade da Carteira Nacional de Habilitação - CNH, quando for o 
caso; 

 j) Comprovante de endereço (conta de luz, água, telefone ou gás) com data de até 3(três) meses 
da data de apresentação; 

 K) Certidão de Nascimento se solteiro, Certidão de Casamento, ou Escritura Pública de União 
Estável; SE VIÚVO, Certidão de Óbito; SE DIVORCIADO, Certidão de Casamento com a averbação; 

 l) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos;  

m) Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 10 anos;  

n) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal (Declaração de Imposto de 
Renda), relativa ao último exercício fiscal.  

o) Comprovante de Conta Corrente no Banco Bradesco (para o candidato que não possuir conta, 
será entregue, pela Administração, uma carta para abertura da mesma) não serão aceitas contas 
poupanças, conta salário ou contas conjuntas; 

 p) Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, mencionando o cargo / emprego / 
função pública, jornada semanal e jornada de trabalho; (Se for plantão, mencionar se é par ou 
ímpar); 

 q) Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30(trinta) 
dias, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando houver; 
https://servicos.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao e estadual 
http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/novo/Atestado02.cfm. 

 r) Apresentar Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e 
Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito na 
própria certidão, quando houver; http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/ e estadual 
https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do -Ações Criminais) 

 s) os candidatos que constam na Lista Especial - Candidatos com Deficiência – deverão 
comparecer à perícia médica munidos de laudo médico, emitido até 30 (trinta) dias antes da 
realização da referida perícia, que ateste a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, 
conforme especificado no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a provável 
causa da deficiência.  

t) Conselho Regional da Classe- (COREN-SP).  

u) Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo (Diploma ou Certificado de Conclusão 
com Histórico Escolar)  

v) SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, mencionando o tipo 
de aposentadoria, cargo e provento;  
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w) Comprovação de experiência, se exigida como requisito mínimo para o cargo. 

 x)  Outras declarações ou documentos necessários, solicitados pela Prefeitura.  

Y) Pesquisa de Qualificação Cadastral.  

Y.1) o candidato deverá apresentar a pesquisa de qualificação cadastral junto ao Sistema do E-
Social por meio do link 
https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml  Em caso 
de inconformidades relacionadas à pesquisa, o candidato deverá regularizar sua situação 
conforme orientações do próprio site. A não regularização do cadastro implicará na eliminação 
do candidato, deste Concurso Público. 

REQUISITOS PARA O CARGO:  

TÉCNICO DE ENFERMAGEM DO TRABALHO:  
 
- Ensino Médio Completo e Ensino Técnico em Enfermagem e Curso de Habilitação Técnica em    
Enfermagem do Trabalho, com os Diplomas devidamente registrados e fornecidos por 
instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação. 
- Registro no Conselho Regional de Enfermagem (COREN- SP). 
 
 

Conforme previsto no Capítulo XI, item 1.3, item 3, subitem s, e Capítulo XII, 
item 11, do Edital de abertura deste Concurso Público, o não atendimento pelo 
candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições estabelecidas implicará 
em sua eliminação. 

Considerando o panorama mundial da pandemia do novo Coronavírus 
(COVID-19), declarada pela Organização Mundial de Saúde (OMS) desde 11 de 
março de 2020 e considerando a preservação da saúde e do bem estar dos 
candidatos convocados, INFORMAMOS: 
-  A obrigatoriedade do uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de 
nariz e boca, bem como, evitar acompanhantes. 
- A proibição da permanência nos locais de atendimento após os procedimentos 
necessários. 
          Somente será permitida a entrada nos locais designados no horário 
estabelecido neste Edital.  

 
 

Osasco, 04 de agosto de 2021. 
 

      CLÁUDIO MONTEIRO JUNIOR 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Secretaria de Assistência e Promoção Social 
 

 
1 

 

 
PORTARIA INTERNA Nº 22, de 04 de agosto de 2021 

 
Estabelece novas medidas temporárias para a 
contenção do contágio do novo Coronavírus (COVID-19) 
e revoga as disposições em contrário, no âmbito da 
Secretaria de Assistência Social. 

 
 

O Secretário Municipal de Assistência Social, Sr. José Carlos Vido, no uso de suas 
atribuições legais e,  

CONSIDERANDO, que a Organização Mundial de Saúde, classificou, em 11 de março de 
2020, a Infecção Humana pelo Coronavírus (COVID-19), como pandemia mundial;  

CONSIDERANDO, a altíssima capacidade de transmissão do vírus pelo contágio de pessoas 
infectadas; 

CONSIDERANDO, que neste momento a cidade de Osasco poderá adotar novas regras e 
recomendações de flexibilização das atividades comerciais, religiosas e de serviço, sem 
desprestigiar a necessidade de manter o isolamento vertical, o distanciamento mínimo, a 
manutenção do uso obrigatório de máscara e regras de higienização, e as iniciativas para 
diluição da aglomeração no transporte público;  

CONSIDERANDO, o Decreto Municipal nº 13.017, de 30 de julho de 2021, que dispõe sobre a 
Medida de Quarentena e a prorrogação da Fase de Transição, de caráter temporário e 
excepcional, destinada ao enfrentamento da pandemia de COVID-19; 

CONSIDERANDO,  o Decreto Presidencial nº 10.282, de 20 de março de 2020, que 
regulamenta a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que classifica a Assistência Social e o 
atendimento à população em estado de vulnerabilidade como serviço público e atividade 
essencial, considerado nos termos do referido Decreto como "aqueles indispensáveis ao 
atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade, assim considerados aqueles que, 
se não atendidos, colocam em perigo a sobrevivência a saúde ou a segurança da população”; 

CONSIDERANDO a necessidade de continuar contendo a disseminação da COVID-19, e de 
prover as necessidades sociais agravadas no contexto de pandemia com a oferta continuada 
de serviços socioassistenciais; 

RESOLVE 

Art. 1º O funcionamento da Secretaria de Assistência Social e serviços socioassistenciais 
(rede direta e indireta) deverão retornar ao seu horário regular. 

Art. 2° Os servidores que se encontram em regime de teletrabalho total ou parcial deverão 
retornar as atividades diárias presenciais a partir de 09 de agosto de 2021, exceto os 
enquadrados nos §1°, 2° e 3°. 
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Secretaria de Assistência e Promoção Social 
 

 
2 

 

§1° Os servidores da Secretaria de Assistência Social enquadrados como grupo de risco que 
tomaram as 02 (duas) doses da vacina contra a COVID-19 deverão retornar ao exercício de 
suas funções de forma presencial decorridos 21 dias da aplicação da 2ª dose e na 
impossibilidade de retorno nestas condições o servidor deverá apresentar relatório médico 
que recomende afastamento mesmo após a vacinação. 

§2° Os servidores que eventualmente não foram imunizados por vontade própria ou por 
orientação médica, deverão comparecer ao setor médico, apresentando laudo que ateste a 
impossibilidade de retorno, devendo então solicitar licença médica. 

§3° O teletrabalho apenas poderá ser adotado excepcionalmente, desde que devidamente 
justificado pelo Diretor do Departamento responsável, em caráter de excepcionalidade e 
desde que não haja prejuízo para o serviço público. 

Art. 3° Permanecem suspensas as atividades grupais, exceto quando a situação assim exigir e 
respeitando todos os protocolos sanitários. 

Art. 4° Ficam reforçadas as medidas de higiene e de informativos com orientações sobre a 
adoção hábitos e boas práticas para diminuir o risco de contágio, e – sempre que possível – a 
distância mínima de 1,5 metros entre cada posto de trabalho. 

Art. 5° Revogam-se as portarias disposições em contrário. 

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Osasco, 04 de agosto de 2021 

 

 

_____________________________________ 
José Carlos Vido 

Secretário de Assistência Social.  
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E INOVAÇÃO
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA INTERNA Nº 35/2021

“Estabelece as medidas temporárias para
enfrentamento da pandemia de COVID-19 no
âmbito da Secretaria de Educação”

ANTÔNIO CLÁUDIO FLORES PITERI, Secretário Municipal de Educação, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o pronunciamento do Governador do Estado de São Paulo,
prorrogando a quarentena em todo o Estado de São Paulo, bem como a FASE DE
TRANSIÇÃO, de caráter temporário e excepcional, em todo o Estado de São Paulo,
durante a Fase Vermelha do Plano São Paulo;

CONSIDERANDO a necessidade de continuar contendo a disseminação da COVID-19, de
garantir o adequado funcionamento dos serviços e de preservar a saúde pública;

CONSIDERANDO que a responsabilidade pelo controle da pandemia decorre do esforço
conjunto da sociedade civil, governo e empresários, respeitando as características locais do
comércio e da mobilidade urbana da cidade;

CONSIDERANDO que neste momento a cidade de Osasco poderá adotar novas regras e
recomendações de flexibilização das atividades comerciais, religiosas e de serviço, sem
desprestigiar a necessidade de manter o isolamento vertical, o distanciamento mínimo, a
manutenção do uso obrigatório de máscara e regras de higienização, e as iniciativas para
diluição da aglomeração no transporte público;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 13.017, de 30 de julho de 2021, que dispõe
sobre a Medida de Quarentena de que trata o Decreto nº 12.399, de 23 de março de 2020 e
a prorrogação da Fase de Transição, de caráter temporário e excepcional, destinada ao
enfrentamento da pandemia de COVID-19;

CONSIDERANDO a Portaria Interna nº 13, de 26 de fevereiro de 2021, que dispõe sobre a
organização das Unidades Educacionais do Município de Osasco para o ano de 2021 e dá
outras providências;

RESOLVE:

Artigo 1º - Ficam mantidas as medidas adotadas na Portaria Interna nº 34, de 23 de julho
de 2021, até o dia 16 de agosto de 2021.

Rua  Eclísio Viviani, 126 – Vila Osasco -  Osasco – SP – CEP 06018 –140 PABX (11)3651 – 9499
Homepage: www.osasco.sp.gov.br – Email: assessoriagabinete.sed@osasco.sp.gov.br
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sem prejuízo de demais
medidas que vierem a ser necessárias.

Osasco, 03 de julho de 2021

ANTÔNIO CLÁUDIO FLORES PITERI
Secretário de Educação

Rua  Eclísio Viviani, 126 – Vila Osasco -  Osasco – SP – CEP 06018 –140 PABX (11)3651 – 9499
Homepage: www.osasco.sp.gov.br – Email: assessoriagabinete.sed@osasco.sp.gov.br
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O Secretário de Educação Antônio Claudio Flores Piteri, no uso de suas 
atribuições divulga as vagas a serem oferecidas à título de Carga Suplementar, 
que serão atribuídas: 
 
 
Dia 06/08/2021  
Local: CENTRO DE FORMAÇÃO. 
 
 
Horário: 09:00 horas (aos professores que trabalham no período da tarde) 
              14:00 horas (aos professores que trabalham no período da manhã) 
 

 
Osasco, 04 de agosto de 2021. 

 

. 
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1 EMEF ALFREDO FARHAT, DEPUTADO 1 0

2 EMEF ANTONIO DE SAMPAIO, GENERAL 1 0

3 EMEF JOSIAS BAPTISTA, PASTOR 1 0

4 EMEF MANOEL BARBOSA DE SOUZA, PROF. 0 1

5 CEMEIEF MARINA SADDI HAIDAR 1 0

6 EMEIEF ONEIDE BORTOLOTE 1 0

7 EMEF RENATO FIUZA TELES, PROF. 1 0

8 EMEIEF VALTER DE OLIVEIRA FERREIRA, PROF. 1 0

9 CEU ZILDA ARNS NEUMANN 1 1

VAGAS PARA ATRIBUIÇÃO CARGA SUPLEMENTAR PEB II AEE

ATRIBUIÇÃO 06/08/2021
TIPO NOME DA UNIDADE MANHA TARDE
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1 EMEIEF ELIO APARECIDO AS SILVA 1

2 EMEF VICTOR BRECHERET, ESCULTOR 1 0

VAGAS PARA CARGA SUPLEMENTAR EJA

ATRIBUIÇÃO 06/08/2021

TIPO NOME DA UNIDADE 21 H 15 H
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1 EMEF ALFREDO FARHAT, DEPUTADO 1 0

2 CEU JOSÉ SARAMAGO 1 0

3 EMEF JOSÉ VERÍSSIMO DE MATOS 1 0

4 EMEF LAERTE JOSÉ DOS SANTOS, PROF. 1 0

5 EMEF LUCIANO FELÍCIO BIONDO, PROF. 0 1

6 EMEF MANOEL BARBOSA DE SOUZA, PROF. 0 1

7 EMEF MANOEL TERTULIANO DE CERQUEIRA, PROF. 0 1

8 CEMEIEF MARIA JOSÉ FERREIRA FERRAZ, PROFª. 0 1

9 EMEF OLAVO ANTÔNIO BARBOSA SPÍNOLA , PROF 1 0

10 EMEIEF ONEIDE BORTOLOTE 0 1

11 EMEIEF SAAD BECHARA 1 0

VAGAS PARA CARGA SUPLEMENTAR INFORMÁTICA

ATRIBUIÇÃO 06/08/2021
TIPO NOME DA UNIDADE MANHÃ TARDE
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1 CEMEI ESTEVÃO BRETT 0 1
2 CEMEI JOSÉ FLÁVIO DE FREITAS 0 1
3 CEMEI MARIA ALVES DÓRIA 0 2
4 CRECHE MARIA JOSÉ DA ANUNCIAÇÃO 0 3
5 CRECHE SERAPHINA BISSOLATTI 0 4
6 CEMEI YOLANDA BOTARO VICENTE 0 1

VAGAS PARA ATRIBUIÇÃO PDI CARGA SUPLEMENTAR 06/08/2021

TIPO NOME DA UNIDADE TOTAL VAGAS 
MANHÃ

TOTAL VAGAS 
TARDE
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1 EMEF JOSIAS BAPTISTA, PASTOR 0 1

TIPO NOME DA UNIDADE MANHÃ TARDE

VAGAS PARA CARGA SUPLEMENTAR PEB I EMEF - 27 HORAS 06/08/2021



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 49    Osasco, 4 de agosto de 2021

1 CEMEI CARLOS FERNANDES COSTA 0 1

TIPO NOME DA UNIDADE

VAGAS PARA CARGA SUPLEMENTAR PEB I EMEI - 21 HORAS 06/08/2021

MANHÃ TARDE
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MANHÃ TARDE

1 EMEF ALFREDO FARHAT, DEPUTADO 0 8

2 EMEF ALICE RABECHINI FERREIRA 0 6

3 EMEF BENEDITO ALVES TURÍBIO 0 4

4 CEMEIEF DARCY RIBEIRO, PROF. 0 10

5 EMEF FRANCISCO MANUEL LUMBRALES DE SÁ
CARNEIRO, DR. 0 6

6 EMEIEF JEANETE BEAUCHAMP, PROFª (COL. D´OESTE) 0 6

7 EMEF JOSÉ MANOEL AYRES, DR. 0 4

8 EMEF LUIZ BORTOLOSSO 0 4

9 EMEF OSCAR PENNACINO 0 8

VAGAS PARA ATRIBUIÇÃO CARGA SUPLEMENTAR PEB 
II ARTE

ATRIBUIÇÃO 06/08/2021

AULAS 
LIVRES

AULAS 
LIVRESTIPO NOME DA UNIDADE
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1
EMEF ALICE RABECHINI FERREIRA 0 6

2 EMEF BENEDICTO WESCHENFELDER 4 14

3
EMEIEF JEANETE BEAUCHAMP, PROFª (COL. D´OESTE) 12 6

4
EMEF JOÃO CAMPESTRINI, PROF. 10 0

5 EMEF JOÃO LARIZZATTI, PROF. 18 0

6
EMEF JOSÉ MANOEL AYRES, DR. 4 8

7
CEU JOSÉ SARAMAGO 0 4

8 EMEF JOSIAS BAPTISTA, PASTOR 0 18

9
EMEF LAERTE JOSÉ DOS SANTOS, PROF. 8 6

10
EMEF MANOEL TERTULIANO DE CERQUEIRA, PROF. 0 10

11 CEMEIEF MARIA TARCILLA FORNASARO MELLI 0 8

12
EMEIEF MESSIAS GONÇALVES DA SILVA 6 0

13
EMEF OLAVO ANTÔNIO BARBOSA SPÍNOLA , PROF 0 6

14 EMEIEF OLINDA MOREIRA LEMES DA CUNHA, PROFª 8 0

15
EMEF QUINTINO BOCAIÚVA 0 4

16
EMEIEF SAAD BECHARA 4 6

17 EMEF TECLA MERLO, IRMÃ 18 20

18
EMEF TEREZINHA MARTINS PEREIRA, PROFª 0 18

19 EMEIEF VALTER DE OLIVEIRA FERREIRA, PROF.
2 4

20 EMEF VICTOR BRECHERET, ESCULTOR 4 0

21 CEU ZILDA ARNS NEUMANN
18 18

VAGAS PARA ATRIBUIÇÃO CARGA SUPLEMENTAR PEB II 
EDUCAÇÃO FÍSICA

ATRIBUIÇÃO 06/08/2021

TARDETIPO NOME DA UNIDADE MANHÃ
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MANHÃ TARDE

1 EMEIEF ETIENE SALES CAMPELO, PROFª 6 0

2
EMEF FRANCISCO MANUEL LUMBRALES DE SÁ CARNEIRO,

DR. 8 6

3
EMEIEF JEANETE BEAUCHAMP, PROFª (COL. D´OESTE) 4 6

4 EMEF MANOEL BARBOSA DE SOUZA, PROF. 0 20

5 EMEIEF OLINDA MOREIRA LEMES DA CUNHA, PROFª 8 0

6 EMEF RENATO FIUZA TELES, PROF. 0 18

7 EMEF TECLA MERLO, IRMÃ 10 0

8 EMEIEF ZULEIKA GONÇALVES MENDES, PROFª 8 6

VAGAS PARA ATRIBUIÇÃO CARGA SUPLEMENTAR PEB II 
INGLÊS

ATRIBUIÇÃO 06/08/2021

TIPO NOME DA UNIDADE AULAS AULAS 
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SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
DEPARTAMENTO EXECUÇÃO E CONTROLE DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Rua Narciso Sturlini, n.º 161 - Centro - CEP 06018-100 - Osasco / SP 
Fone: (11) 3652-9286  -  Fax: (11) 3652-9284 

Home-page PMO:  www.osasco.sp.gov.br     -    E-Mail: secol@osasco.sp.gov.br
 

 

ERRATA DE EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇO 

 

 
 
ONDE SE LÊ 
 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 909/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 066/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10.945/2021 
DATA DA ASSINATURA: 22/07/2021 
CONTRATANTE: Secretaria de Serviços e Obras 
CONTRATADA: RDM MATERIAIS E SERVIÇOS EIRELI 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Madeiras e Sarrafos 
VALOR: R$ 32.533,40 (trinta e três mil quinhentos e trinta e três reais e quarenta centavos) 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 912/2021 
PREGÃO ELETRONICO Nº 060/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05.440/2021 
DATA DA ASSINATURA: 23/07/2021 
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social 
CONTRATADA: CCM COMERCILA CREME MARFIM LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Material de Limpeza 
VALOR: R$ 52.936,00 (cinquenta e dois mil novecentos e trinta e seis reais) 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 929/2021 
PREGÃO ELETRONICO Nº 001/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11.997/2021 
DATA DA ASSINATURA: 29/06/2021 
CONTRATANTE: Gabinete do Prefeito/Fundo Social de Solidariedade 
CONTRATADA: DZ7 COMERCIAL EIRELI 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Cesta Básica 
VALOR: R$ 342.432,00 (trezentos e quarenta e dois mil quatrocentos e trinta e dois reais) 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1328/2021   
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 069/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11.339/2021  
DATA DA ASSINATURA: 27/07/2021 
CONTRATANTE: Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer 
CONTRATADA: MAX COMERCIO REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI LTDA – ME  
OBJETO: Registro de Preços para Locação de Ônibus, Micro-ônibus e Vans 
VALOR: R$ 41.355,00 (quarenta e um mil trezentos e cinquenta e cinco reais) 
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LEIA - SE 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 909/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 066/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10.945/2021 
DATA DA ASSINATURA: 22/07/2021 
CONTRATANTE: Secretaria de Serviços e Obras 
CONTRATADA: RDM MATERIAIS E SERVIÇOS EIRELI 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Madeiras e Sarrafos 
VALOR: R$ 32.533,40 (trinta e dois mil, quinhentos e trinta e três reais e quarenta centavos) 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 912/2021 
PREGÃO ELETRONICO Nº 060/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05.440/2021 
DATA DA ASSINATURA: 23/07/2021 
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social 
CONTRATADA: CCM COMERCIAL CREME MARFIM LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Material de Limpeza 
VALOR: R$ 52.936,00 (cinquenta e dois mil, novecentos e trinta e seis reais) 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 929/2021 
PREGÃO ELETRONICO Nº 001/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11.997/2021 
DATA DA ASSINATURA: 29/07/2021 
CONTRATANTE: Gabinete do Prefeito/Fundo Social de Solidariedade 
CONTRATADA: DZ7 COMERCIAL EIRELI 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Cesta Básica 
VALOR: R$ 342.432,00 (trezentos e quarenta e dois mil, quatrocentos e trinta e dois reais) 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1328/2021   
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 069/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11.339/2021  
DATA DA ASSINATURA: 27/07/2021 
CONTRATANTE: Secretaria de Esporte, Recreação e Lazer 
CONTRATADA: MAX COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI LTDA – ME  
OBJETO: Registro de Preços para Locação de Ônibus, Micro-ônibus e Vans 
VALOR: R$ 41.355,00 (quarenta e um mil, trezentos e cinquenta e cinco reais) 
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 931/2021 
PREGÃO ELETRONICO Nº 063/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 078/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10.464/2021 
DATA DA ASSINATURA: 30/07/2021 
CONTRATANTE:  Secretaria de Serviços e Obras. 
CONTRATADA: NOVA RB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Material de Construção. 
VALOR: R$ 65.900,00 (sessenta e cinco mil e novecentos reais) 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 932/2021 
PREGÃO ELETRONICO Nº 063/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 079/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10.464/2021 
DATA DA ASSINATURA: 29/07/2021 
CONTRATANTE:  Secretaria de Serviços e Obras. 
CONTRATADA: MAX COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI LTDA – ME. 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Material de Construção. 
VALOR: R$ 123.770,00 (cento e vinte e três mil, setecentos e setenta reais) 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 955/2021 
PREGÃO ELETRONICO Nº 071/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11.727/2021 
DATA DA ASSINATURA: 02/08/2021 
CONTRATANTE:  Secretaria de Esporte, Recreação e Lazer. 
CONTRATADA: RDM MATERIAIS E SERVIÇOS EIRELI. 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Material Esportivo. 
VALOR: R$ 3.374,30 (três mil, trezentos e setenta e quatro reais e trinta centavos) 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 972/2021 
PREGÃO ELETRONICO Nº 054/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03.892/2021 
DATA DA ASSINATURA: 02/08/2021 
CONTRATANTE:  Secretaria de Assistência Social. 
CONTRATADA: RDM MATERIAIS E SERVIÇOS EIRELI. 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Bebedouros. 
VALOR: R$ 9.683,70 (nove mil, seiscentos e oitenta e três reais e setenta centavos) 
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EXTRATO DE CONTRATOS DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

CARTA CONTRATO Nº 046/2021 
CONCORRÊNCIA Nº 007/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07.429/2021 
DATA DA ASSINATURA: 28/07/2021 
CONTRATANTE: Secretaria de Serviços e Obras/Secretaria de Assistência Social 
CONTRATADA: TOWER ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA. 
OBJETO: Registro de Preços para Execução de Serviços de Baixa Complexidade para reparo, Manutenção e 
Conservação em Próprios Públicos Municipais, com Fornecimento de Materiais e Mão-de-Obra. 
VALOR: R$ 145.747,57 (cento e quarenta e cinco mil, setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e sete 
centavos)  
 
CARTA CONTRATO Nº 048/2021 
CONCORRÊNCIA Nº 007/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07.914/2021 
DATA DA ASSINATURA: 28/07/2021 
CONTRATANTE: Secretaria de Serviços e Obras/Secretaria de Educação 
CONTRATADA: CONSTRUMEDICI ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA. 
OBJETO: Registro de Preços para execução de Serviços de Baixa Complexidade para reparo, Manutenção e 
Conservação em Próprios Públicos Municipais, com Fornecimento de Materiais e Mão-de-Obra. 
VALOR: R$ 1.121.909,06 (hum milhão, cento e vinte e um mil, novecentos e nove reais e seis centavos) 

CARTA CONTRATO Nº 049/2021 
CONCORRÊNCIA Nº 007/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07.491/2021 
DATA DA ASSINATURA: 28/07/2021 
CONTRATANTE: Secretaria de Serviços e Obras/Secretaria de Educação 
CONTRATADA: CONSTRUMEDICI ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA. 
OBJETO: Registro de Preços para execução de Serviços de Baixa Complexidade para reparo, Manutenção e 
Conservação em Próprios Públicos Municipais, com Fornecimento de Materiais e Mão-de-Obra. 
VALOR: R$ 511.799,05 (quinhentos e onze mil, setecentos e noventa e nove reais e cinco centavos) 

CARTA CONTRATO Nº 050/2021 
CONCORRÊNCIA Nº 007/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07.490/2021 
DATA DA ASSINATURA: 28/07/2021 
CONTRATANTE: Secretaria de Serviços e Obras/Secretaria de Educação 
CONTRATADA: CONSTRUMEDICI ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA. 
OBJETO: Registro de Preços para execução de Serviços de Baixa Complexidade para reparo, Manutenção e 
Conservação em Próprios Públicos Municipais, com Fornecimento de Materiais e Mão-de-Obra. 
VALOR: R$ 606.911,85 (seiscentos e seis mil, novecentos e onze reais e oitenta e cinco centavos) 
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CARTA CONTRATO Nº 051/2021 
CONCORRÊNCIA Nº 007/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07.486/2021 
DATA DA ASSINATURA: 28/07/2021 
CONTRATANTE: Secretaria de Serviços e Obras/Secretaria de Educação 
CONTRATADA: CONSTRUMEDICI ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA. 
OBJETO: Registro de Preços para execução de Serviços de Baixa Complexidade para reparo, Manutenção e 
Conservação em Próprios Públicos Municipais, com Fornecimento de Materiais e Mão-de-Obra. 
VALOR: R$ 508.060,85 (quinhentos e oito mil, sessenta reais e oitenta e cinco centavos) 

CARTA CONTRATO Nº 052/2021 
CONCORRÊNCIA Nº 007/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07.488/2021 
DATA DA ASSINATURA: 28/07/2021 
CONTRATANTE: Secretaria de Serviços e Obras/Secretaria de Educação 
CONTRATADA: CONSTRUMEDICI ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA. 
OBJETO: Registro de Preços para execução de Serviços de Baixa Complexidade para reparo, Manutenção e 
Conservação em Próprios Públicos Municipais, com Fornecimento de Materiais e Mão-de-Obra. 
VALOR: R$ 802.030,61 (oitocentos e dois mil, trinta reais e sessenta e um centavos) 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 075/2021  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11.132/2020 
DATA DA ASSINATURA: 30/07/2021  
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Osasco  
CONTRATADA: QUALITY MEDICAL COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.  
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento Parcelado de Tiras Reagentes para Teste Hemodiálise e Micro 
Lancetas com Fornecimento de Glicosímetro em Comodato. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses - de 30/07/2021 a 29/07/2022 
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EXTRATO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 
PROCESSO nº. 19.217/2020 
NOTA DE EMPENHO nº 17618/2021 
DL nº. 581/2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO - PGM 
CONTRATADA: LUAN HENRIQUE DA SILVA 
CNPJ: 11.909.469/0001-64 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE PELÍCULA DE PROTEÇÃO 
SOLAR 
ASSINATURA: 04/08/2021 
VALOR: R$ 7.980,00 (SETE MIL, NOVECENTOS E OITENTA REAIS) 
PRAZO: 07 (SETE) DIAS 
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AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2021

Comunicamos que está SUSPENSO “sine die” o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2021 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.464/2021 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), para readequação 

das especificações do termo de referência e nova cotação. O Edital será republicado com nova

data de abertura do certame através dos meios de divulgação utilizados anteriormente.

Osasco, 03 de agosto de 2021.

Meire Regina Hernandes
-Secretária Executiva de Compras e Licitações-
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PROCESSO: 04.998/2021

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2021

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE TAMPAS E GRELHAS.

Às 10:00 horas do dia 04 de agosto do ano de 2021 reuniram-se a Pregoeira Oficial deste Órgão 
e respectivo membro da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal Portaria 2487/2021
de 10/05/2021, em atendimento às disposições contidas na Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 
e no Decreto nº 5.450 de 31 de maio de 2005, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão 
nº 028/2021, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE TAMPAS E 
GRELHAS. I – ABERTURA: Aberta a sessão pública e analisada as propostas, foi aberta a fase 
para lances. II - CLASSIFICAÇÃO / HABILITAÇÃO: Após a rodada de lance foi convocada a 
primeira classificada, CAST IRON COMERCIAL EIRELI – CNPJ 04.147.577/0001-81, para 
negociação e aceitabilidade dos preços para o ITEM 01, pelo valor total do item de R$ 477.584,40
(Quatrocentos e setenta e sete mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e quarenta centavos) e para 
o ITEM 02, pelo valor total do item de R$ 245.760,48 (Duzentos e quarenta e cinco mil, setecentos
e sessenta reais e quarenta e oito centavos). Conferido e aprovado a proposta comercial, e os 
documentos de habilitação, pela Pregoeira. Sendo assim, os elementos apresentados são 
suficientes para a comprovação de aptidão da licitante, no que tange à sua aceitabilidade e 
habilitação. Decorrido o prazo estabelecido para manifestação de intenção de recurso, não houve 
nenhuma manifestação em interpor recurso. III – ADJUDICAÇÃO: O objeto da licitação 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE TAMPAS E GRELHAS, foi adjudicado 
para a empresa: CAST IRON COMERCIAL EIRELI – CNPJ 04.147.577/0001-81, para o item 01, 
pelo valor total do item de R$ 477.584,40 (Quatrocentos e setenta e sete mil, quinhentos e oitenta 
e quatro reais e quarenta centavos) e para o item 02, pelo valor total do item de R$ 245.760,48 
(Duzentos e quarenta e cinco mil, setecentos e sessenta reais e quarenta e oito centavos).

A ATA na íntegra encontra-se disponível no endereço www.comprasnet.gov.br – UASG 450573 –
PE 028/2021.

   Luciana Braga dos Santos
      Pregoeira 

Thais da Silva Buri
Membro

Carmen Cecilia de Oliveira 
Membro

Gries Alves da Silva
Membro
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
          SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
                                                                      

  Rua Narciso Sturlini, n.º 161 - Centro - CEP 06018-100 - OSASCO / SP. Fone: (11) 3652-9257
           Home-page PMO - www.osasco.sp.gov.br          E-Mail – secol@osasco.sp.gov.br

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.386/2021 – SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO -

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, conforme Especificações e Condições constantes do Edital e

seus Anexos que estará à disposição dos interessados nos sítios: www.comprasnet.gov.br e 

www.transparencia.osasco.sp.gov.br - Envio das Propostas de Preços pelo site

www.comprasnet.gov.br, com DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA

ELETRÔNICA: 03/08/2021 e DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

17/08/2021 às 10h00min.

Osasco, 02 de agosto de 2021.

Meire Regina Hernandes
-Secretária Executiva de Compras e Licitações-
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
          SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
                                                                      

  Rua Narciso Sturlini, n.º 161 - Centro - CEP 06018-100 - OSASCO / SP. Fone: (11) 3652-9257
           Home-page PMO - www.osasco.sp.gov.br          E-Mail – secol@osasco.sp.gov.br

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04.969/2021 – SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS -

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FORNECIMENTO DE APARELHO DE ACADEMIA 
AO AR LIVRE, conforme Especificações e Condições constantes do Edital e seus Anexos que

estará à disposição dos interessados nos sítios: www.comprasnet.gov.br e 

www.transparencia.osasco.sp.gov.br - Envio das Propostas de Preços pelo site

www.comprasnet.gov.br, com DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA

ELETRÔNICA: 04/08/2021 e DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

18/08/2021 às 10h00min.

Osasco, 03 de agosto de 2021.

Meire Regina Hernandes
-Secretária Executiva de Compras e Licitações-
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
          SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
                                                                      

  Rua Narciso Sturlini, n.º 161 - Centro - CEP 06018-100 - OSASCO / SP. Fone: (11) 3652-9257
           Home-page PMO - www.osasco.sp.gov.br          E-Mail – secol@osasco.sp.gov.br

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08.053/2021 – PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
- OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE GAS LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO, conforme Especificações e Condições constantes do Edital e seus Anexos que

estará à disposição dos interessados nos sítios: www.comprasnet.gov.br e 

www.transparencia.osasco.sp.gov.br - Envio das Propostas de Preços pelo site

www.comprasnet.gov.br, com DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA

ELETRÔNICA: 04/08/2021 e DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

18/08/2021 às 10h00min.

Osasco, 03 de agosto de 2021.

Meire Regina Hernandes
-Secretária Executiva de Compras e Licitações-



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 79    Osasco, 4 de agosto de 2021

SECRETARIA DE HABITAÇÃO

SECRETARIA DE HABITAÇÃO 
CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA URBANA E HABITACIONAL 

GESTÃO 2018 - 2021 

Segmento I – Representante da Prefeitura Municipal de Osasco 
Secretaria de Habitação e Desenvolvimento Urbano 
Titulares:  
Pedro Sotero de Albuquerque - Presidente do Conselho 
Rosangela Evangelista de Souza Sena - Secretária Executiva do Conselho 
Cleusa Aparecida de Jesus    
Mariana Eugênio de Campos    
Luis Nicezio Borges     
Suplentes: 
Eder Alberto Jalain   
Nilton Ociscki  
Jose Antonio Tavares dos Reis  
Alex Sandro de Souza Sá 
Rodrigo Francisco da Costa  
 
Secretaria de Finanças  
Titular: Tânia Fernandes Angiolucci  
Suplente: Luiz Vicente  
 
Secretaria de Serviços e Obras  
Titular: Oscar Buturi  
Suplente: Ariel Pires de Sá  
 
Secretaria de Emprego, Trabalho e Renda  
Titular: Vladimir Antonio do Nascimento   
Suplente: Maria Aparecida Lopes   
 
Secretaria de Transporte e Mobilidade Urbana  
Titular:  Jailson Passos dos Santos 
Suplente:  
 
Secretaria de Planejamento e Gestão  
Titular: Marcelo Salera Ricci 
Suplente:   
 
Segmento II – Entidades e movimentos de luta pela reforma urbana 
1 – (PASMAA) – AMSHESP  Associação do Movimento Socioassistêncial e 
Humanitário no Estado de São Paulo   
Titular: Geremias Nunes de Siqueira 
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Suplente: Valdemir Domingos da Silva  
2 – Associação Viva Quitaúna  
Titular: Valdir Pereira Roque  
Suplente: Therezinha Manoel Pereira  
 
3 – Associação de Apoio ao Adolescente e a Família “Mundo Novo” 
Titular: Ana Paula Silva dos Santos  
Suplente: Sílvia Helena Rufino  
 
4 – Centro Cooperativo por Moradia de Osasco – 1º de Maio 
Titular: Josafá dos Santos Cerqueira  
Associação de Amigos do Novo Pira 
Suplente: Antônio Francisco Camargo 
 
5 – Associação Comunitária Educacional Nova Geração 
Titular: Guilherme Rainho de Almeida  
Cooperativa Moradia – Cooperoeste Moradia Social 
Suplente: Antônio Eustáquio de Moraes  
 
6 – Associação Promorar Nova Esperança  
Titular: Akemi Almeida Pereira  
Fed. das Assoc. dos Amigos de Bairro do Município de Osasco – FESABO 
Suplente: Alexandre Alves dos Santos 
 
7 – Movimento Habitacional Casa Para Todos 
Titular:  Marco Antonio Villela dos Santos  
Associação Nova Esperança  
Suplente: Antenor Batista de Souza   
 
8 – Associação Pró Moradia Terra é Nossa 
Titular: Antônio de Almeida Lima (Codó)  
SAPOS – Projeto Semeando Atitudes para Organização Social  
Suplente: Antônio de Araújo Moreira  
 
Segmento III – Ong’s  
1 – Grêmio Recreativo Cultural, Educacional e Social Gente Inocente  
Titular: Sidnei Alves de Sena  
Instituto Abya Yala  
Suplente: João Batista Costa Albuquerque(Jota)  
 
2- Instituto de Estudo Participação e Ação na Comunidade  
Titular: Tatianna Ramos dos Santos   
Conselho de Proteção do Meio Ambiente de Osasco  
Suplente: Wilson Roderval Lopes Pereira   
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Entidades segmento IV ao VIII da Sociedade Civil.  
Representantes de entidades sindicais dos Trabalhadores na Construção Civil. 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção Civil de Osasco 
Titular: Damião Ferreira de Almeida  
Suplente: José Vianey Pereira de Andrade  
 
Representante de entidades sindicais de outras categorias 
Representante das Associações Comerciais e Empresariais sediadas em 
Osasco 
 
Representantes de entidades acadêmicas ligadas à área habitacional e 
urbana 
Representantes de entidades de profissionais área habitacional e urbana 
Ordem dos Advogados do Brasil - OAB 
Presidente: Maria José Soares Bonete 
Titular: Diogo Victor Cardoso T. dos Reis  
Suplente: Alexandre Volpiani Carnelos  
 
UNIFESP – Universidade Federal de São Paulo  
Titular: Prof. Dr. Fábio Alexandre dos Santos 
Suplente: Luciana Massaro Onusic  
 
Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Osasco  
Titular:  Diego Gregório Silveira 
Suplente: Tatiana Priscilla Marin  
 
SABESP – Osasco 
Titular: Reinaldo Barbosa de Souza 
Suplente: Ederaldo Barbosa do Nascimento   
 
Associação Comercial e Empresarial de Osasco  
Titular: Helvis Pedroso  
Suplente: Ademar Trevizani   
 
Associação dos Construtores de Osasco  
Titular: Fernando Ferezini Trigo  
Suplente: Sergio Alves de Azevedo  
 
CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de S.P. 
Titular: Leandro Azeredo Focaça    
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SECRETARIA DE SAÚDE

 

 

 
– –

 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6.507/2021 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE  

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO POR DESPACHO SECRETÁRIO 
 

   
 
   
  À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, com 

fundamento no artigo 24, alínea “f”, do Decreto Municipal nº 11.750/2018, culminado com a Lei 

Federal 8.666/93, conforme parecer jurídico contido junto aos autos, AUTORIZO o presente certame 

e seu objeto a favor da empresa QUIMAFLEX CIENTIFICADA LTDA, inscrita no CNPJ n.º 

13.224.500/0001-59, vencedora, pelo valor total de R$ 3.000,00 (três mil reais), por despacho a ser 

publicado na Imprensa Oficial do Município. Determino que sejam adotadas as medidas cabíveis para 

a contratação da referida licitante. 
 
 
  
                  
   Osasco, 04 de agosto de 2021. 
  
                       
  
   
 
  
  

Fernando Machado Oliveira 
Secretário Municipal da Saúde 
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– –

 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11.232/2021 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE  

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DESPACHO DO SECRETÁRIO 
 

   
 
   
  À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo e em 

atendimento à DECISÃO JUDICIAL: 1008034-61.2021.8.26.0405, com fundamento no Decreto 

Municipal nº 11.750/2018, nos termos do artigo 25, da Lei 8.666/1993, AUTORIZO o 
fornecimento de cadeira de rodas motorizada, mediante dispensa de licitação, por despacho 

a ser publicado na Imprensa Oficial do Município, a favor da empresa PONTO MÉDICO 
INSTRUMENTOS PARA MEDICINA LTDA, inscrita no CNPJ n.º 53.901.591/0001-34, pelo 

valor total de R$ 10.210,00 (dez mil, duzentos e dez reais). 
 
 
  PUBLIQUE-SE, e a seguir encaminhe o presente à Secretaria de Finanças 
para providências cabíveis.  
  
   
  
                  
   Osasco, 04 de agosto de 2021. 
  
                       
  
   
 
  
  

Fernando Machado Oliveira 
Secretário Municipal de Saúde 
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SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO
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SECRETARIA DE TRANSPORTES E DA MOBILIDADE URBANA
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Fundação Instituto Tecnológico de Osasco
CNPJ: 73.050.536/0001-95

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – CEP: 06110-300
Fone/Fax: 55 (11) 3652-3000

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO
Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – Osasco – SP - Brasil

PORTARIA Nº 033/ 2021

                   JOSÉ CARLOS PEDROSO,  Presidente da Fundação 
Instituto Tecnológico de Osasco – FITO, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
   

                          Resolve

                EXONERAR á pedido, nos termos do artigo 14, inciso XXIII, 
do Estatuto da FITO, ISIS FERREIRA MORAIS, Professora de 
Desenvolvimento Infantil.

              Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 03 de agosto de 2021, revogando as 
disposições em contrário.

                         

Osasco, 04 de agosto de 2021.

José Carlos Pedroso
Presidente

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO
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PODER LEGISLATIVO
Câmara Municipal de Osasco
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